[image: image1.png]



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL 



DE MARCELÂNDIA/MT


PORTARIA GP Nº 287/2017
DATA: 01 de junho de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre averbação de tempo de serviço do Servidor Público Municipal, Regime Jurídico Estatutário Efetivo e dá outras providências.

O SR. Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal de Marcelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei,
Considerando o art. 104 da Lei Complementar n° 004/2005 de 05 de julho de 2005, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia - MT e art. 40 da Lei Municipal 805/2012 de 17 de setembro de 2012, que dispõe do Regime próprio dos Servidores Municipais;

R E S O L V E:

ART. 1º - Averbar o tempo de serviço, conforme Processo Administrativo de Averbação do Tempo de Contribuição n° 007/2017 e Certidão emitida pelo INSS n° 10021030.1.00004/17-0, em favor do Servidor Sr. Dilvo Piccolotto, portador do RG n° 36499060 SSP/PR e inscrito no CPF n° 499.932.679-53, PIS/PASEP n° 120.90665.00-0 efetivo no cargo de Vigia, Classe B, Nível 01, matricula 762, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
                                  ART. 2º - O período averbado compreende em 776 (setecentos e setenta e seis) dias, correspondendo há 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias. 

ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 




Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2017.
Arnóbio Vieira de Andrade

Prefeito Municipal

Marcelo Ricardo Cordeiro

Secretario de Administração e Finanças
Registre-se e afixe-se.
Rua Guaíra, n° 777, Centro, fone/fax 066 3536 1828/3100
CEP: 78535-000 Marcelândia-MT

E-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br
rhmarcelandia@hotmail.com
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